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Portaria no i1612021
De0SdeSetembro de2021

Nomeia os membros da Comissão Especial para
Avaliação de Leilão de Bens priOticos.tnserv?üis
p:t:_"_"-rt"" ao. tíunicípio de AquídabíS"rg,p" 

",dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIOABÃ, ESTAOO OE SERGIPE, NO USOdas atribuições que the são. conferidas il i;;;;o Art.62, incisos tX da LeiOrgânica do Município de 0S de março de 1990,'- 
"-" "

..NSTDERANDO a necessidade de instituir comissão Especiar para Avariação deLeilão dos Bens púbricos rnservíveis p"rt"n.uni". 
"ã-Município 

com vista a iniciarAcompanhar a fiscalizar O LeilãO; -- .-e'rrvrrrv vvrrr vr-rd d rrrr(;rar'

CONSIDERANDO que a Comissão de Leitão
pubttcos deste Município;

CONSIDERANDO o Art. 22, lnciso V e § So, e 53 da Lei Federal no g.666/93.

RESOLVE:

Art. Ío - Ficam nomeados os membros da Comissão Especial para Avaliaçâode Bens rnservÍveis do Município de Aq;il;bâ --êãig,p", para Íins de venda namodalidade licitatória Leitão púbiico:

PÍesidente - Eduardo dos Santos Ramos _ CpF 970.669.745_49.
Membro - carros wagner Matos de orivãira - ôpr ãàãàr.aaa.gos-zz.
Membro - Marcio Cleiton Gomes de Oliveira _ Cpf n"óão.C 7,1.124_OO

Art. 20 - A comissão.Esp-eciar em conformidade com a Lei no g.666/93 e suasalteraçôes @arizaÉo as avariaçbes oo. rot"., Érànãã-", .on.io"r"ção os varores demercado.

AÉ. 30 - As afividades da 
.comissão de avaliação Íeger_se_ão pela legislaçãoem vigor âtinente matéria, sendo prazo d" ;";à;i;'da respectiva comissão de01(um) ano, conforme o inciso 40 do art. 5í Aã f"iiàO"irt no 8.666/1993.

Avenida Marcolo Dêda Chagas, n. .1632, 
Centro dê Aquidabã_Sergipe__CEp: 49790{00cNpJ n" 1 3.000.609/00ôt-02

deverá ser composta por servidores



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÃ

Art,4o - Esta Portaria entra êm vigor na data de sua publicaçâo;

Art. 5o - Revogam-se as disposiçôes em contrário,

Aquidabâ/SE, 08 de setembro de 2021.

Avenida Marcelo Déda Châgâs, n" 1632, Cêntro de Aquidabã-Sergipe-CEpi 49790-OOO
GNPJ n' I 3.000.609/0001-02
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